
INDICAÇÃO Nº 
158
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a realização de estudos e a liberação de uma complementação de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para o Programa de Proteção Social Básica, visando a melhoria de atendimento da população carente do município de RIBEIRA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de melhoria da qualidade de vida de nossa população,

Considerando a grande necessidade e a importância da complementação de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o Programa de Proteção Social Básica já co-financiado pelo SEADS,

Considerando que Ribeira figura entre os 10 (dez) municípios com mais baixos Índices de Desenvolvimento Humano do Estado de São Paulo, 

Considerando que a renda per capita é inferior a R$ 120,00 (cento e vinte reais) por mês,

Considerando o relevante valor social que esta propositura irá proporcionar ao município de Ribeira,

Requeremos o apoio e contamos com a adoção de medidas urgentes por parte do Excelentíssimo Senhor Governador, que tem dispensado uma especial atenção nas causas que visam o bem estar de nossa população.
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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